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-  Não  se  pode  buscar  reparação  de  danos  por
figurar no polo passivo de uma demanda. Portanto,
só  uma  denúncia  maliciosa  poderia  gerar  a
responsabilização  por  danos  morais.  No  caso  em
tela,  o  Autor  não provou  existir  dolo  ou  má-fé  do
Promovido. Ademais, insta ressaltar que, ao prestar
queixa, o Apelado em momento algum citou o nome
do Promovente, que só foi investigado porque seu
nome foi  citado nas gravações  feitas  pela  polícia.
Logo, o Apelado não pode ser responsabilizado pelo
rumo das investigações policiais.

 No caso em tela, não vislumbro nem mesmo
responsabilidade  do  Estado,  afinal,  o  exercício
regular da atividade estatal não pode ser capaz de
gerar indenização, porquanto é preciso que o agente
tenha margem de segurança e largueza para fazer o
seu trabalho repressivo. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados:
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ACORDA  a Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça da
Paraíba, por unanimidade,  em DESPROVER a Apelação, nos termos do voto
do Relator e da certidão de julgamento de fl. 155.

RELATÓRIO

Trata-se  de  Apelação  Cível  interposta  pelo  Autor contra  a

sentença  que  julgou  improcedente  seu  pedido  de  indenização  por  danos

morais e materiais.

Alega que por conhecer a empregada doméstica do Apelado foi

acusado de invadir o imóvel do Promovido, quando o mesmo estava viajando,

para furtar  quantia vultuosa que estava escondida em local  que somente a

empregada sabia.

Argumenta, em seu recurso de fls.130/134, que em virtude da

denúncia de furto feita pelo Apelado, em 21 de fevereiro de 2007, foi algemado

e detido durante todo o inquérito policial, somente obtendo alvará de soltura em

18 de julho de 2007.

Sustenta que não foi comprovada sua culpa no ilícito, tanto que

a denúncia foi julgada improcedente.

Requer,  assim,  a  reforma  da  sentença  e  a  condenação  do

Apelado ao pagamento de indenização por danos morais.

Contrarrazões às fls.137/140.

Instada  a  se  pronunciar,  a  Procuradoria  de  Justiça  não

vislumbrou necessidade de intervenção ministerial.

É o relatório.

VOTO

O cerne da questão cinge-se a saber se o Promovido pode ser

condenado  ao  pagamento  de  indenização  por  ter,  segundo  afirma  o
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Recorrente, atribuído a ele conduta criminosa que resultou na instauração de

inquérito policial e consequente prisão do indiciado.

Em princípio, a queixa feita por qualquer cidadão para apurar a

existência ou autoria de delito se traduz em legítimo exercício de direito, ainda

que o denunciado venha a ser inocentado. Desse modo, para que se viabilize

pedido  de  reparação,  é  necessário  que  o  dano  moral  seja  comprovado,

mediante demonstração cabal de que a instauração do procedimento se deu de

forma injusta, despropositada e de má-fé.

O  que  se  percebe  dos  autos  é  que,  a  princípio,  existiam

fundadas suspeitas de envolvimento do Autor no furto, tanto que o magistrado

decretou sua prisão temporária (fls.52/53).

Embora, ao final, tenha sido julgada improcedente a pretensão

punitiva, entendo que a queixa prestada pelo Autor em nada afetou a honra do

Apelante.

Ora, não se pode buscar reparação de danos por figurar no

polo passivo de uma demanda. Portanto, só uma denúncia maliciosa poderia

gerar a responsabilização por danos morais.  No caso em tela,  o Autor não

provou existir dolo ou má-fé do Promovido. 

Ademais, insta ressaltar que, ao prestar queixa, o Apelado em

momento algum citou o nome do Promovente que só foi investigado porque

seu nome foi citado nas gravações feitas pela polícia. Logo, o Apelado não

pode ser responsabilizado pelo rumo das investigações policiais.

No caso em tela, não vislumbro nem mesmo responsabilidade

do Estado, afinal, o exercício regular da atividade estatal não pode ser capaz

de gerar  indenização,  porquanto  é preciso que o agente tenha margem de

segurança e largueza para fazer o seu trabalho repressivo.

Nesse sentido:
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“Em  princípio,  não  dá  ensejo  à  responsabilização  por
danos morais o ato daquele que denuncia à autoridade
policial  atitude suspeita ou prática criminosa,  porquanto
tal  constitui  exercício regular  de um direito do cidadão,
ainda que, eventualmente, se verifique, mais tarde, que o
acusado era inocente ou que os fatos não existiram.
II.  Todavia,  configura-se  o  ilícito  civil  indenizável,  se  o
denunciante  age  com  dolo  ou  culpa,  e  seu  ato  foi
relevante  para  produção  do  resultado  lesivo  (REsp  n.
470.365/RS, Relatora Ministra Nancy Andrighi, 3ª Turma,
unânime, DJU de 01.12.2003 e REsp n. 721.440/SC, Rel.
Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 3ª Turma, unânime,
DJU  de  20.08.2007)  (REsp  537.111/MT,  Rel.  Ministro
ALDIR  PASSARINHO  JUNIOR,  QUARTA  TURMA,
julgado em 14/04/2009, DJe 11/05/2009)”.

AGRAVO  REGIMENTAL  EM  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO  CONTRA  A  INADMISSÃO  DE
RECURSO  ESPECIAL.  SUSPEITA  DA  PRÁTICA  DE
CRIME.  PRISÃO  EM  FLAGRANTE.  EXERCÍCIO
REGULAR  DE  DIREITO.  RESPONSABILIDADE  CIVIL
INDEPENDENTE DA CRIMINAL. DANOS MORAIS NÃO
CONFIGURADOS.  MATÉRIA  FÁTICO-PROBATÓRIA.
INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.
1. Consoante jurisprudência desta Corte, "salvo casos de
má-fé, a notitia criminis levada à autoridade policial para
apuração  de  eventuais  fatos  que,  em tese,  constituam
crime,  em  princípio  não  dá  azo  à  reparação  civil,  por
constituir  regular  exercício  de  direito,  ainda  que
posteriormente venha a ser demonstrada a inexistência
de  fato  ilícito"  (REsp  468.377/MG,  Quarta  Turma,  Rel.
Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ de 23/6/2003).
2.  O  aresto  impugnado  foi  categórico  em  afirmar  a
ausência  de  responsabilidade  da  ora  agravada  pelos
alegados  danos  morais,  haja  vista  que,  diante  da
'suspeita  concreta da prática  de furto',  agiu  dentro dos
limites  aceitáveis,  inexistindo  dolo,  culpa  ou  má-fé  por
parte de seus prepostos, por ocasião da abordagem da
agravante.  À  vista  de  tais  fatos,  soberanamente
delineados  pela  Corte  de  origem,  a  modificação  do
julgado, conforme pretendida, demandaria o reexame do
conjunto fático-probatório dos autos, o que é incompatível
com  a  via  estreita  do  recurso  especial.  Incidência  da
Súmula 7 do STJ.
3. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no Ag 1377174/SP, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO,
QUARTA  TURMA,  julgado  em  18/09/2012,  DJe
15/10/2012)

Diante do exposto, não vislumbro nenhuma ilicitude na atitude

do Promovido.

Por fim, observa-se que o Autor afirma que a prisão lhe causou

danos morais, afastando-o do seu trabalho na distribuidora de gás, do convívio
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com seus filhos e esposa.  Entretanto,  ao prestar  depoimento na delegacia,

afirmou que era solteiro e sem filhos, bem como, que exercia a profissão de

capoteiro e já havia sido preso. Tais fatos, demonstram contradição entre as

afirmações feitas na Apelação e no depoimento prestado perante o Delegado

de  Polícia,  bem  como,  que  a  parte  Autora  tenta  “dramatizar”  os  fatos

vivenciados na vã tentativa de obter indenização.

 
Diante  de  todos  os  fundamentos  expostos,  desprovejo o

recurso apelatório do Autor.

É o voto.

Presidiu  a  sessão  o  Excelentíssimo  Senhor  Desembargador
José  Ricardo  Porto.  Participaram  do  julgamento,  além  do  Relator,
Excelentíssimo  Senhor  Desembargador  Leandro  dos  Santos,  o
Excelentíssimo Senhor Dr.  Ricardo Vital de Almeida (Juiz convocado para
substituir  a  Exma.  Desa.  Maria  de  Fátima Moraes  Bezerra  Cavalcanti)  e  o
Excelentíssimo Senhor Desembargador José Ricardo Porto.

Presente à sessão a douta representante do Ministério Público,
Dra.  Vanina  Nóbrega  de  Freitas  Dias  Feitosa. Promotora  de  Justiça
convocada.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 19 de março de 2015.

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS 

                              Relator
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